
PROCESSO Nº : 13855-0/2011
UNIDADE GESTORA : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
RESPONSÁVEL : DARCI COSTA DA SILVA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

PARECER Nº 2968/2012

EMENTA:
Contas Anuais de Gestão. Exercício 

de  2011.  Câmara  Municipal  de 

Porto  Estrela.  Manifestação  pela 

regularidade  com  recomendações, 

determinações  legais  e  aplicação 

de multas.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de processo de análise das contas anuais 

de  gestão  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Estrela ,  referente  ao 

exercício  de  2011,  sob  a  responsabilidade  do  Sr.  Darci  Costa  da 
Silva .

2. Os  autos  aportaram  no  Ministério  Público  de 

Contas  para  fins  de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil, 

f inanceiro,  orçamentário,  patrimonial,  operacional,  nos  termos  do 

art.  71,  II,  da  Constituição  Federal;  art.  1º,  II,  da  Lei  Orgânica  do 
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TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007)  e  art.  29,  II,  e 

188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O processo encontra-se instruído com documentos 

que  demonstram  os  principais  aspectos  da  gestão,  bem  como  a 

documentação exigida pela legislação em vigor.

4. Consta  nos  autos  que  a  auditoria  foi  realizada  na 

sede  da  entidade  e  neste  Tribunal,  com  observância  às  normas  e 

procedimentos  de auditoria  aplicáveis  à  Administração Pública,  bem 

como os critérios contidos na legislação vigente.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Vereador Presidente:

Darci Costa da Silva

b) Contador:

José Otávio da Costa

c)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle 
Interno:

Genivaldo Gomes da Silva

6. A  Secretaria  de  Controle  Externo  apresentou,  às 

fls.  393 a 417,  em caráter  preliminar,  Relatório  de  Auditoria  que faz 

referência  ao  resultado do  exame das contas  anuais  prestadas pelo 

gestor, identif icando 06 (seis) irregularidades :

Responsável:  Senhor Darci  Costa da Silva:
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1.  MC_  02  .  Prestação  Contas_a  classificar_02. 
Descumprimento do prazo de envio de prestação de 
contas,  informações  e  documentos  obrigatórios  ao 
TCE-MT  (art.  70,  paragrafo  único,  da  Constituição 
Federal;  arts.  207,  208  e  209  da  Constituição 
Estadual;  arts.  164,  166,  175  e  182  a  187  da 
Resolução  14/2007  –  Regimento  Interno  do  TCE/MT 
e art.  3o da Resolução Normativa TCE/MT 12/2008 e 
Resolução Normativa TCE/MT 01/2009 ).

1.1.  -  Não  houve  informação  ao  sistema  APLIC  dos 
procedimentos  l icitatór ios  realizados  em  desacordo 
com a Resolução  n°  16/2008  do TCE/MT.  (Item 3.3. 
e 3.8).

2.  KB-16.  Pessoal.  Ocorrência  de  irregularidades 
relativas  a  admissão  de  pessoal  ( legislação 
especifica de cada ente/edital do certame).

2.1.  -  Contratação  de  advogado  por  meio  de 
contrato  (n.°  01/2011)  pelo  valor  de  R$  3.700,00, 
para  a  realização  de  serviços  inerentes  a  uma 
Câmara  o  qual  deveria  ser  desempenhado  pela 
Assessoria  Jurídica,  cargo  este  previsto  por  meio 
da  Lei  n.°  05/2006  com  remuneração  est ipulada  de 
R$  1.500,00.  Valor  pago  a  maior  de  R$  1.700,00, 
equivalente a 47,18 UPFs ( I tem 3.5.)

3.  EC  05.  Controle  Interno.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007).

3.1.  -  Não  existe  um  controle  de  quilometragem 
contendo  data,  objet ivo,  local,  ent idade  visitada  e 
os  nomes  das  pessoas  que  ut i l izaram  o  veículo. 
(I tem 3.7.1.)

4.  CB  04.  Contabil idade.  Divergência  entre  os 
registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/1964).
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4.1.  -  Divergência  de  R$  27.451,02  entre  o  valor 
dos  bens  inventariados  (R$  159.144,55)  e  o  valor 
registrado  no  Balanço  Patr imonial  (R$  131.693,53). 
(I tem 3.7.2.).

5.  Pontos  não  classificados  na  Resolução  n.° 
17/2010:

5.1  -  Ausência  de  informação  do  valor  ret ido  na 
Folha  de  Pagamento  dos  Servidores  Municipais, 
gerando  divergências  no  APLIC  no  momento  do 
registro  do  repasse  ao  RPPS  PLIC  e  que  perfazem 
o  valor  de  R$  7.667,76.  E  de  informações  da  base 
de  cálculo  e  do  valor  devido  das  Contr ibuições 
patronais,  gerando  divergência  no  valor  de  R$ 
76.773,00 quando do pagamento. (I tem 3.5.).

5.2.  -  Funcionamento  das  Comissões  da  Câmara  de 
Porto  Estrela”:  Orientar  os  membros  das  comissões 
para que:  (a)  descrevam nas atas  os  procedimentos 
de  f iscalização  e  controle,  bem  como 
acompanhamento  da  gestão  de  acordo  com  a 
atr ibuição  de  cada  Comissão  (  inciso  “X”  do  art igo 
20 e § 1.º  do art igo 61 da Lei Orgânica do Município 
de  Porto  Estrela-MT).  (b)  Elaborem  relatór ios  das 
at ividades  exercidas  no  exercício  de  suas  funções. 
(c)  Apurem  os  fatos  apresentados  (denunciados) 
durante as sessões plenárias.  (I tem 3.10.2).

7. Em atendimento aos postulados constitucionais da 

ampla  defesa,  do  contraditório  e  do  devido  processo  legal,  o  gestor 

foi  notif icado,  conforme Ofício  de fls.  418/419,  oportunidade em que 

apresentou  defesa  devidamente  instruída  com  documentos, 

consoante fls. 424 a 578.

8. Por  derradeiro,  a  SECEX  emitiu,  de  forma 

conclusiva,  o  relatório  de  auditoria  de  fls.  580  a  592,  em  que  a 

equipe  técnica  consignou  pela  manutenção  de  03  (três) 
irregularidades  e convertendo 01 (uma) em recomendação:

Responsável:  Senhor Darci  Costa da Silva:
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1. CONVERTIDA EM RECOMENDAÇÃO

2.  KB-16.  Pessoal.  Ocorrência  de  irregularidades 
relativas  a  admissão  de  pessoal  ( legislação 
especifica de cada ente/edital do certame).

2.1.  -  Contratação  de  advogado  por  meio  de 
contrato  (n.°  01/2011)  pelo  valor  de  R$  3.700,00, 
para  a  realização  de  serviços  inerentes  a  uma 
Câmara  o  qual  deveria  ser  desempenhado  pela 
Assessoria  Jurídica,  cargo  este  previsto  por  meio 
da  Lei  n.°  05/2006  com  remuneração  est ipulada  de 
R$  1.500,00.  Valor  pago  a  maior  de  R$  1.700,00, 
equivalente a 47,18 UPFs ( I tem 3.5.)

3.  EC  05.  Controle  Interno.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007).

3.1.  -  Não  existe  um  controle  de  quilometragem 
contendo  data,  objet ivo,  local,  ent idade  visitada  e 
os  nomes  das  pessoas  que  ut i l izaram  o  veículo. 
(I tem 3.7.1.)

4.  CB  04.  Contabil idade.  Divergência  entre  os 
registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/1964).

4.1.  -  Divergência  de  R$  27.451,02  entre  o  valor 
dos  bens  inventariados  (R$  159.144,55)  e  o  valor 
registrado  no  Balanço  Patr imonial  (R$  131.693,53). 
(I tem 3.7.2.).

5. SANADA

9. Entretanto,  o  subsecretário  de  controle  externo, 

Sr.  Joel  Bino do Nascimento Júnior,  discordando da auditora pública 

externo,  achou por  bem manter a irregularidade contida no item 1 
(anteriormente  convertida  em  recomendação),  visando  a  equidade 
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de  julgamento  por  parte  deste  Tribunal  de  Contas,  passando  ela  a 

fazer  parte  do rol  das irregularidades remanescentes,  nos seguintes 

termos:

1.  MC_  02  .  Prestação  Contas_a  classificar_02. 
Descumprimento do prazo de envio de prestação de 
contas,  informações  e  documentos  obrigatórios  ao 
TCE-MT  (art.  70,  paragrafo  único,  da  Constituição 
Federal;  arts.  207,  208  e  209  da  Constituição 
Estadual;  arts.  164,  166,  175  e  182  a  187  da 
Resolução  14/2007  –  Regimento  Interno  do  TCE/MT 
e art.  3o da Resolução Normativa TCE/MT 12/2008 e 
Resolução Normativa TCE/MT 01/2009 ).

1.1.  -  Não  houve  informação  ao  sistema  APLIC  dos 
procedimentos  l icitatór ios  realizados  em  desacordo 
com a Resolução  n°  16/2008  do TCE/MT.  (Item 3.3. 
e 3.8).

 É o relatório, no que necessário.

 Segue a fundamentação.

II  – FUNDAMENTAÇÃO

10. Nos  termos  do  art.  1º,  II,  da  Lei  Complementar 

Estadual  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  do  TCE/MT),  compete  ao 

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, bem como as 

contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por  dinheiros, 

bens  e  valores  públicos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos 

Municípios  e  demais  entidades  da  Administração  Indireta,  incluídas 

as fundações, fundos e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público,  as  agências reguladoras e  executivas  e as contas  daqueles 
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que  derem  causa  a  perda,  extravio  ou  outra  irregularidade  de  que 

resulte dano ao erário.

11. Ainda  nos  termos  do  art.  35  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT,  a  fiscalização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de 

Contas  tem  por  finalidade  verif icar  a  legalidade,  legitimidade, 

eficiência  e  economicidade  dos  atos  administrativos  em  geral,  bem 

como o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal.

12. Não se  pode olvidar  que incumbe a essa Corte  de 

Contas  o  relevante  papel  de  fiscalizar  a  aplicação  das  subvenções 

sociais  e  econômicas,  bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme 

disposto no art.  70 c/c art.  75, ambos da Constituição Federal.

13. Após análise dos autos da prestação de contas de 

gestão  da  unidade  jurisdicionada  marginada,  bem  como  o 

entendimento  colocado  pelo  subsecretário  de  controle  externo,  do 
qual  o  Ministério  Público  de  Contas  compartilha ,  consignou-se 

pela permanência de 04 (quatro) falhas  ao total .

14. Malgrado  a  ocorrência  de  irregularidades 

classificadas  como  “grave”,  as  contas  merecem  julgamento  pela 

regularidade ,  haja  vista  não  comprometerem  a  higidez  da 

presente prestação de contas, em sua globalidade.

15. Isso  é  o  que  se  inferirá  dos  argumentos  adiante 

expostos  face  às  irregularidades  mencionadas,  ressaltando  que  a 

exposição  dos  fundamentos  do  posicionamento  adotado  restringir-

se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância,  repercutirão  na 
formação de juízo  quanto à aprovação ou não das contas.
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II.1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

16. A  equipe  de  auditoria,  na  análise  derradeira, 

apurou  a  existência  de  04  (quatro)  irregularidades  remanescentes 

ao gestor,  classificadas entre  graves e moderadas ,  a qual  afrontam 

a ordem constitucional e legal a respeito da matéria.

17. A primeira impropriedade foi assim descrita:

1.  MC_  02  .  Prestação  Contas_a  classificar_02. 
Descumprimento do prazo de envio de prestação de 
contas,  informações  e  documentos  obrigatórios  ao 
TCE-MT  (art.  70,  paragrafo  único,  da  Constituição 
Federal;  arts.  207,  208  e  209  da  Constituição 
Estadual;  arts.  164,  166,  175  e  182  a  187  da 
Resolução  14/2007  –  Regimento  Interno  do  TCE/MT 
e art.  3o da Resolução Normativa TCE/MT 12/2008 e 
Resolução Normativa TCE/MT 01/2009 ).

1.1.  -  Não  houve  informação  ao  sistema  APLIC  dos 
procedimentos  l icitatór ios  realizados  em  desacordo 
com a Resolução  n°  16/2008  do TCE/MT.  (Item 3.3. 
e 3.8).

18. Em sede  de  defesa,  o  gestor  confirma  a  ausência 

de  envio  das informações dos procedimentos  licitatórios  ao  Sistema 

APLIC e, portanto, reafirma a ocorrência da irregularidade.

19. Em  virtude  deste  descuido,  o  art.  75,  VIII,  da  Lei 

Orgânica  do  TCE/MT,  preconiza,  de  forma  bastante  objetiva,  que  o 

Tribunal  de  Contas  aplicará  multa  de  até  1000  UPFs/MT  caso, 

dentro outras  hipóteses,  não haja a remessa,  dentro do  prazo legal, 

por  meio  informatizado  ou  físico,  dos  documentos  e  informações  a 

que  o  gestor  está  obrigado  por  determinação  legal, 

independentemente de solicitação do Tribunal.
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20. Essa  previsão  legal  é  necessária,  pois,  a 

negligência  dos  gestores  em  enviar  no  prazo  estipulado  as 

informações  necessárias  para  o  acompanhamento  efetivo  pelo 

Tribunal  de  Contas,  na  qualidade  de  controle  externo,  prejudica  o 

levantamento  adequado  da  higidez  da  gestão  e  correção  de 

eventuais falhas que possam ocasionar prejuízos ao erário.

21. É  exatamente  isso  que  aconteceu  nos  autos,  pois 

a falta de envio das informações impossibil i tou que a equipe técnica 

acompanhasse de forma precisa e imediata as ações realizadas pela 

Câmara Municipal de Porto Estrela.

22. Além disso, esta Corte de Contas também concede 

um  prazo  extenso  para  cumprimento  da  obrigação,  justamente  por 

ser  imprescindível  tal  documentação  para  realização  dos  trabalhos 

de controle externo pelo Tribunal.

23. Não  obstante,  o  Controle  Externo,  função 

constitucionalmente garantida, depende de transparência quanto aos 

atos realizados na administração dos bens públicos.

24. Diante  do  flagrante  desrespeito  as  normas 

regimentais  e  Resoluções  que  normatizam  os  Sistemas  APLIC,  o 

Parquet  de  Contas  opina  pela  manutenção  da  irregularidade , 

sugerindo a aplicação de multa ao gestor, com fulcro no art.  75, VIII, 

do LOTCE/MT c/c o art. 289, VII,  do RITCE/MT.

25. A  próxima  impropriedade  atribuída  ao  gestor  foi 

assim redigida:
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2.  KB-16.  Pessoal.  Ocorrência  de  irregularidades 
relativas  a  admissão  de  pessoal  ( legislação 
especifica de cada ente/edital do certame).

2.1.  -  Contratação  de  advogado  por  meio  de 
contrato  (n.°  01/2011)  pelo  valor  de  R$  3.700,00, 
para  a  realização  de  serviços  inerentes  a  uma 
Câmara  o  qual  deveria  ser  desempenhado  pela 
Assessoria  Jurídica,  cargo  este  previsto  por  meio 
da  Lei  n.°  05/2006  com  remuneração  est ipulada  de 
R$  1.500,00.  Valor  pago  a  maior  de  R$  1.700,00, 
equivalente a 47,18 UPFs ( I tem 3.5.)

26. Para  o  ges to r ,  não  há  se  fa la r  em devo lução  de 

va lo res ,  p r ime i ro ,  po rque  os  se rv i ços  fo ram  dev idamente 

p res tados ,  segundo ,  po rque  a  remuneração  do  assessor 

j u r íd i co ,  i ns t i tu ída  no  p r ime i ro  PCCS  no  va lo r  de  R$1 .500 ,00 

(m i l  e  qu inhen tos  rea is ) ,  fo i  a l te rada  para  R$4 .000 ,00  (qua t ro 

m i l  rea is ) ,  por  meio  da  Resolução  nº  01 /2009   que  ins t i tu iu 

novo  PCCS.

27. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  con t rapondo 

as  razões  de  de fesa ,  exp l i cou  que  o  Acórdão  nº  2 .108 /2005 

f i rmou  o  en tend imento  de  que  é  per fe i tamente  lega l  ao 

Leg is la t i vo  d i spor ,  por  Resolução ,  sobre  c r iação , 

t rans fo rmação  ou  ex t inção  dos  ca rgos ,  empregos  e  funções  de 

seus  se rv i ços ,  con tudo ,  pa ra  f ixação  da  respect iva 
remuneração,  é  obr igatór ia  a  e laboração  de  le i  ,  de  sua 

in i c ia t i va .

28. No  ver ten te  caso ,  o  p rópr io  ges to r  a f i rma  que 

a  remuneração  do  assessor  j u r íd i co  fo i  a l te rada  por  me io  da 

Reso lução  nº  01 /2009 ,  o  qua l  dever ia  te r  s ido  a t ravés  de  Le i 

p rópr ia .
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29. O  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas ,  po r  sua  vez , 

en tende  d i fe ren te  do  co locado  pe la  aud i to ra ,  vez  que ,  apesar 

da  nu l idade  da  Reso lução  que  aumentou  a  remuneração  do 

ca rgo  de  assessor  j u r íd i co ,  os  se rv i ços  de  advocac ia 

con t ra tados  fo ram dev idamente  pres tados ,  não  havendo  se  fa la r 

em res t i tu i ção  de  va lo res  pagos  a  ma io r .

30. Todav ia ,  deve-se  de te rminar  que  a  Câmara 

Munic ipa l ,  caso  se ja  de  in te resse  mod i f i ca r  a  remuneração  de 

seus  se rv ido res ,  que  o  faça  median te  e laboração  de  Le i  de  sua 

in i c ia t i va ,  sob  pena  de  re inc idênc ia  na  i r regu la r idade ,  inc lus ive , 

com a  devo lução  dos  va lo res  pagos  indev idamente .

31. Logo ,  pe rmanece  a  i r regu la r idade .

32. Passa-se  agora  à  aná l i se  do  i tem  3 .1 ,  ass im 

ementado :

3.  EC  05.  Controle  Interno.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007).

3.1.  -  Não  existe  um  controle  de  quilometragem 
contendo  data,  objet ivo,  local,  ent idade  visitada  e 
os  nomes  das  pessoas  que  ut i l izaram  o  veículo. 
(I tem 3.7.1.)

33. Mani fes ta  o  ges to r  no  sen t ido  de  que  o 

munic íp io  de  Por to  Es t re la  e  predominan temente  agr íco la , 

possu indo  in f raes t ru tu ra  p recár ia ,  o  que  ex ige  o  des locamento 

para  as  c idades  v i z inhas  a  f im  de  rea l i za r  os  se rv i ços 

admin is t ra t i vos .
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34. Por  f im,  aduz  que  o  con t ro le  na  u t i l i zação  dos 

ve ícu los  é  fe i to  a t ravés  de  p lan i lha  denominada  “d iá r io  de 

bordo” ,  onde  cons ta  os  dados  do  ve ícu lo ,  da ta  de  sa ída , 

des t ino ,  combus t íve l  e  lub r i f i can tes .  Porém,  a f i rma  que  o  ca r ro 

é  an t igo  e  que ,  po r tan to ,  ap resen ta  vá r ios  p rob lemas,  como 

consumo  a l to  de  gaso l ina  e  marcador  de  qu i lomet ragem 

es t ragado .

35. A  equ ipe  técn ica ,  de  fa to ,  con f i rmou  as 

d i f i cu ldades  descr i tas  no  mun ic íp io ,  po rém,  re la tou  que  o 

“d iá r io  de  bordo”  é  fa lho  e  sua  u t i l i zação  é  precár ia ,  uma  vez 

que  não  cons tam  in fo rmações  do  des t ino  (méd ia  de  qu i lômet ros 

a  se r  pe rcor r ido ,  po r  exemp lo ) ,  os  ob je t i vos ,  nome  do  usuár io 

ou  qua lquer  ou t ra  in fo rmação  que  pudesse  jus t i f i ca r  o  uso  do 

bem púb l i co  e  que ,  po r tan to ,  a  i r regu la r idade  permanece .

36. É  impor tan te  ressa l ta r  que  o  con t ro le  in te rno 

busca  ev i ta r  a  co r rupção  e  o  desperd íc io  de  d inhe i ro  púb l i co 

pe la  admin is t ração ,  es tando  incumb ido ,  também,  de  garan t i r  o 

cumpr imento  das  normas  técn icas  admin is t ra t i vas  e  lega is ,  a 

f im  de  iden t i f i ca r  e r ros ,  f raudes  e  seus  respec t i vos  agen tes , 

bem  como  p reservar  a  in teg r idade  pa t r imon ia l  pa ra  prop ic ia r  a 

tomada de  dec isões .

37. Is to  pos to ,  o  Parque t  de  Con tas  compar t i l ha  do 

en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  que  cons ta tou 

i n  l oco  a  ine f i c iênc ia  dos  proced imentos  de  con t ro le  do  uso  de 

bem púb l i co ,  o  que  ense ja  a  manu tenção  da  i r regu la r idade .
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38. Por  de r rade i ro ,  a  equ ipe  de  aud i to r ia  manteve 

a  segu in te  impropr iedade :

4.  CB  04.  Contabil idade.  Divergência  entre  os 
registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/1964).

4.1.  -  Divergência  de  R$  27.451,02  entre  o  valor 
dos  bens  inventariados  (R$  159.144,55)  e  o  valor 
registrado  no  Balanço  Patr imonial  (R$  131.693,53). 
(I tem 3.7.2.).

39. O  ges to r  se  de fende  d izendo  que  ta l 

d i ve rgênc ia  ocor reu  porque  houve  um  lapso  quando  da 

t ransmissão  do  Ba lanço  Pa t r imon ia l  no  APLIC,  mas  que  os 

va lo res  fo ram  dev idamente  co r r ig idos  quando  do 

encaminhamento  por  me io  f í s i co  do  ba lanço  gera l  do  exerc íc io 

de  2011 .

40. Pr imei ramente ,  ins ta  menc ionar  que  o 

apon tamento  se  t raduz  na  d ive rgênc ia  en t re  o  va lo r  dos  bens 

inven ta r iados  e  o  va lo r  reg is t rado  no  Ba lanço  Pa t r imon ia l ,  em 

nada  se  fa lando  de  incons is tênc ias  no  S is tema APLIC.

41. Por  consegu in te ,  a  equ ipe  de  aud i to r ia  de ixa 

bem  c la ro  que ,  no  ba lanço  pa t r imon ia l  encaminhado  por  me io 

f í s i co ,  o  va lo r  dos  bens  móve is  d i ve rgem  do  inven tá r io 

ap resen tado .

42. Ve ja -se  que  ao  se  rea l i za r  um  reg is t ro 

con táb i l ,  deve  se r  ce r t i f i cado  que  as  in fo rmações  re levan tes  a l i  

con t idas  tem  as  qua l idade  necessár ias  para  ev idenc ia r 

ba lanços  púb l i cos  f ided ignos .
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43. Para  que  ha ja  reg is t ros  con tábe is  co r re tos ,  a 

con tab i l idade ,  que  tem  com  ob je t i vo  o  pa t r imôn io ,  deve  ap l i ca r 

os  conce i tos ,  p r inc íp ios  e  normas  con tábe is  como  fo rma  a 

subs id ia r  in fo rmações  tempes t i vas ,  compreens íve is  e 

f i ded ignas  à  soc iedade  e  aos  ges to res  púb l i cos .

44. Os  demons t ra t i vos  con tábe is  rep resen tam  a 

s i tuação  econômico- f inance i ro  do  en te ,  e ,  po r tan to ,  podem  ser 

u t i l i zados  como  fon te  de  in fo rmações  gerenc ia i s  po r  d i ve rsos 

usuár ios ;  dessa  fo rma,  é  impresc ind íve l  que  os  reg is t ros 

con tábe is  es te jam cor re tos  e  re f l i tam a  rea l idade .

45. Por tan to ,  a  Câmara  Mun ic ipa l  de  Por to  Es t re la 

necess i ta  ce r t i f i ca r  que  todos  os  ba lanços  e  in fo rmações 

p res tadas  es te jam em s in ton ia .

46. Sendo  ass im,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

em  consonânc ia  com  o  en tend imento  co locado  pe la  Secre ta r ia 

de  Con t ro le  Exte rno ,  man i fes ta  pe la  manu tenção  da 

i r regu la r idade .

III  - CONSIDERAÇÕES FINAIS

47. Em  análise  final  de  todo  o  apurado  nos  autos,  é 

possível  extrair  a  ocorrência  de  algumas  irregularidades  que,  em 

análise  global,  não  possuem  o  condão  de  comprometer  a  gestão 

como  um  todo,  sendo  perfeitamente  cabível  o proferimento  pela 

regularidade das contas anuais  de gestão do órgão.
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48. Ademais,  conforme  razões  acima  expostas, 

tratam-se de falhas que,  apesar  de  causar  danos efetivos  ao erário, 

não  desestabilizaram  a  atuação  do  órgão,  estando  ligadas  à 
adequação  procedimental  e  maior  observância  aos  imperativos 
legais .

49. Por  outro  lado,  as  irregularidades em questão não 

podem  ser  desprezada,  porém  pode  ser  suficientemente  punida  por 

este  Tribunal  de  Contas  com a  aplicação  de  multa  regimental,  além 

da  expedição  de  determinações  e/ou  recomendações  ao  gestor ,  ou 

quem  lhe  tenha  sucedido,  para  que  adote  as  providências 

necessárias em observância às disposições legais .

50. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes 

autos  quanto  à  gestão  em análise,  merece  julgamento  favorável  a 

presente prestação de contas.

IV – CONCLUSÃO

51. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que 

consta  nos  autos  acerca  da  gestão  contábil,  f inanceira, 

orçamentária,  patrimonial  e  operacional  da  unidade  gestora  em 

análise,  o  Ministério  Público  de  Contas ,  instituição  permanente  e 

essencial  às  funções  de  fiscalização  e  controle  externo  do  Estado 

de Mato Grosso (art.  51 da Constituição Estadual), manifesta :
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 a)  pelo  proferimento  de  decisão  definit iva  pela 

regularidade  com  recomendações  e  determinações  legais  das 

contas  anuais  de  gestão  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Estrela, 

referente  ao  exercício  de  2011,  sob  responsabilidade  do  Sr.  Darci 
Costa da Silva ,  nos termos do art.  21,  §1º,  da Lei  Complementar  nº 

269/2007, c/c o art.  193, §2º, da Resolução nº 14/2007;

 b)  pela  aplicação  de  multa  ao  gestor,  Sr.  Darci 
Costa da Silva , sendo uma para cada fato punível  ,

b.1)  em  razão  da  prática  de  ato  contrário  ao 
regramento  legal ,  nos  termos  do  art.  75,  III,  da 

Lei  Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT (com redação  dada 

pela  Resolução  nº  17/2010)  e  gradação  disposta 

no art.  6º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em vista  das 

irregularidades  remanescentes  (KB16  –  item  2.1; 
EC05 – item 3.1; CB04 – item 4.1  );

b.2)  em razão  da  intempestividade  no  envio  de 
informações  a  que  estava  obrigado  a  fazer,  nos 

termos  do  art.  75,  VIII,  da  Lei  Complementar  nº 

269/07 c/c o art.  289, VII,  do Regimento Interno do 

TCE/MT  (com  redação  dada  pela  Resolução  nº 

17/2010)  e  gradação  disposta  no  art.  7º,  da 

Resolução  nº  17/2010,  em  vista  das 

irregularidades  remanescentes (MB02  –  subitem 
1.1  );
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 c)  pela  determinação  ao  gestor,  ou  quem  lhe 

tenha suscedido, para que:

c.1) realize  concurso  público  para  preenchimento 

do  cargo  de  assessor  jurídico  previsto  no  PCCS, 

em atenção ao art.  37, II,  da Constituição Federal;

c.2)  realize  o controle  de quilometragem contendo 

data,  objetivo,  local,  destino,  entidade  visitada  e 

os nomes das pessoas que uti l izaram o veículo;

 d)  pela  recomendação  ao  gestor,  ou  quem  lhe 

tenha suscedido, para que:

d.1)  realize  controle  preventivo  dos  pontos  de 

auditoria  informados  nos  autos  a  fim  evitar  novas 

reicindências  e  impedir  a  irregularidade  das 

contas  no  próximo  exercício,  nos  termos  do  art. 

193, §1º, do Regimento Interno do TCE/MT;

d.2) encaminhe  dentro do prazo legal, via Sistema 

APLIC,  todos  os  documentos  a  que  esta  obrigado 

por determinação legal;

d.3)  as  comissões  responsáveis  pelo 

acompanhamento e execução orçamentária:

d.3.1)  descrevam  nas atas os procedimentos de 

fiscalização  e  controle,  bem  como 

acompanhamento  da  gestão  de  acordo  com  a 

atribuição  de  cada  comissão,  com fulcro  no  inc. 
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X do art.  20 e §1º  do art.  61 da Lei  Orgânica do 

Município de Porto Estrela;

d.3.2)  elaborem  relatórios  das  atividades 

exercidas no exercício de suas funções;

d.4) aprimore ,  com urgência, os procedimentos de 

controle  interno  sobre  os  abastecimentos, 

manutenções  e  uti l izações  dos  veículos 

pertecentes à Câmara Municipal.

 É o Parecer.

 Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  14  de 

agosto de 2012.

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador Geral substituto
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